
 
 

 

  ESTADO DO PARA  
PODER EXECUTIVO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMTRAS 
Av. Mario Andreazza, Nº 396 – Centro - CEP: 68.165-000 – Rurópolis/PA 
E-mail: semtrasrur@yahoo.com.br 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Rua 10 de maio 263 - Centro – Cep 68.165-000 – Fone: (93)3543-1906 fax (93)3543-1919 

CNPJ – 10.222.297/0001-93 - Rurópolis – Pará. E-mail: cpl@ruropolis.pa.gov.br 

 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO - SEMTRAS 

 

A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais cumprindo 

determinação legal do Art. 67 da Lei 8.666/93, resolve: 

DESIGNAR a servidora: 

BRENDA GOMES ESQUERDO 

RG: 8063927-PC/PA 

CPF: 040.971.62-51. 

Para atuar como Fiscal de contrato sem prejuízos de suas funções para o acompanhamento e 

fiscalização da execução do instrumento contratual celebrado entre esta Secretaria Municipal de 

Assistência Social e a Empresa abaixo identificada: 

D N HERMES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 34.280.235/0001-

04. 

OBJETO CONTRATUAL: 

“Contratação de empresa para aquisição de Kit Material de Limpeza, em complemento a 

dispensa de licitação emergencial nº 033/2024-DL/SEMAP, processo nº 001.1701/2024-

DL/SEMAP, Decreto Emergencial nº 024/2024, atendendo as demandas da Coordenadoria 

da Defesa Civil municipal através da secretaria municipal de Trabalho e Assistência Social, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência”. 

Considerando à importância deste serviço, torna-se necessária à contratação de empresa, 

quantitativos e justificativa contidas no termo de referência - FUNDAMENTADA NA LEI 

FEDERAL NO ART. 75, INCISO II, § 3º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E NO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 075 DE 25 DE MAIO DE 2021. 

COM VIGÊNCIA: 

16 de outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 

E valor 

R$ 57.850,00 (Cinquenta e sete mil, oitocentos e cinquenta reais). 

 

Rurópolis – Pará, 16 de outubro de 2024. 

  

 

 

 

__________________________________ 

MARIA DOS SANTOS PADILHA 

Secretaria de Assistência Social 

Decreto Nº 004/2021 
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